
Anexos: I - E-mail: Alerta Rápido (SEI nº 37661774).

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria de Vigilância e Atenção Primária à Saúde

OFÍCIO CIRCULAR SES/SUPVS Nº64                     Rio de Janeiro,17 de agosto de 2022 
 

Para: Vigilâncias Sanitárias Municipais do Estado do Rio de Janeiro

Assunto: Alerta rápido de notificação 

Referência: E-mail RAPID ALERT 

 

Prezado (a) Gestor (a) da Vigilância Sanitária Municipal,

 

Com os cordiais cumprimentos, dirigimo-nos à V.Sa., em atenção ao documento em epígrafe, 
referente Desvios de Qualidade classe I/207.1.0 do produto NIDAZOFARMA da empresa FARMACE
INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA.

Encaminho para ciência e providências cabíveis.
Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

  
Atenciosamente,
 

 
Adna dos Santos Sa Spasojevic

Superintendente de Vigilância Sanitária
ID: 42150744

Documento assinado eletronicamente por Adna Sá Spasojevic, Superintendente, em
24/08/2022, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
37984225 e o código CRC AB42834D.
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